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Pelo presente instÍumento a AssocrnçÁo INTERMUNTCTPAT DE SAúDE Do CENTRo Of,srE Do
P.q.RAIltÁ - ASSISCOP, entidade com personalidade jurídica de direito púb1ico, sem fins
econômicos, inscrita no CNPJ n' 02.322.41310001- 18, com sede na Rua Diogo Pinto, n". 1320, 1'
andar, Centro, Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, CEP 85.301-290, neste ato representada por
seu Presidente, Sr. ELro BoLzoN JuNIoR, inscrito no CPF sob o n' 061.537 .579-01 e portador do
RG sob n." 9.888.242-llPR e o MunrcÍpro DE PoRro BARREIRo, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ sob n" 01.591.618/0001-36, com sede na Rua das Camélias, n'
900, Centro, Porto Barreiro, Cep. 85.345-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr.
EMAN0EL VANDERLtrI VoLFF, inscÍito no CPF sob o rf 644.104.129-49 e portador do RG n'
4.142.431-0/PR, celebram o Coururo DE RarEIo Do ExERCÍcro FTNANCEIRo DE 2025,
conforme as cláusulas e dispositivos abaixo especificados.

DAS DISPoSIÇÕES GERÀIS

CLÁusut,À PRTMEInÀ - Aplicam-se ao presente Contrato de Rateio as disposições da Lei Federal
n'. 1 1. 107i05, do Decreto Federal n." 6.017 /07 , Estatuto Social e Regimento Interno.

CLÁusuLA SEcuNDÀ - É dispensada a rcalizaçáo de licitação para a celebração deste Contrato de

Rateio, com fundamento no artiqo 75, inciso XI. da Lei n". l4.l33l2l

Do RATEIO

CLÁusuLA TERcnm.a - O presente instrumento tem por objeto ratear as despesas do ASSISCOP
entre os CONSORCIADOS, conforme disposto no Ar1. 8'da Lei Federal n". 1 i.107/05, no estatuto

social e regimento interno, denominado cota de rateio, a qual será variável mensalmente conforme

decisão em assembleia.

PnnÁcuro PRTMEIRo - A cota de rateio mensal per capÍa, será variável e corresponderá às

despesas das quais resultam serviços, beneÍícios ou investimentos exclusivos ao consorciado os

quais serão pagos conforme trtilizaçáo de consultas, exames, cirurgias e contratação de serviços e

produtos de manutenção do consórcio que será rateado per câpta, considerando a tabela abaixo:

MUNICIPIOS
POPULAÇÃo nsuiu.q.nl Eln2o24

NÚiuERo DE
HABITANTES DTVISÁO PERCAPTA (%)

MARQUINHO 4521 5 7

NOVA LARANJEIRAS 12287 15,01

PORTO BARREIRO 3078

14234

3,76

LARANJEIRAS DO SUL 33103

3842

10799

40,44

VIRMOND 4,69

CANTAGALO 13,1 9

TOTAL 8186.t 100,00%

PAp./í.cRAFo SEcuNDo - O relatório das despesas mensais será protocolado diretamente na

Secretaria de Saúde do ente consorciado, para conferencia e retiflcação se necessário.
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PlnÁcnlro TERCEIRo O montante do valor a ser repassado mensalmente, representado pelo
valor variável da cota de rateio, pelo consorciado deverá ser depositado na conta corrente do
consórcio Banco do Brasil. Agência: 734-X, Conta n" 1.5.676-0.

PARÁGRAFO QuÀRTo O montante do valor a ser repassado mensalmente, representado pelo
valor variável mediante percentuâl de avaliação quantitativa e qualitativa inerente aos plantões
hospitalares, pelo consorciado deverá ser depositado na conta corrente do consórcio Banco do
Brasil, Agência: 734-X, Conta n" 49.437-2.

CrÁusula QuARTA: Constituem atividades desenvolvidas pelo CONSÓRCIO, a execução
administrativa, orçamentaria, financeira e técnica de gestão associada, a manutenção e
conservação, bem como a contratação de serviços públicos supiementares e complementares, na
área da Saúde Pública, conforme os princípios, diretrizes e nornas que regulam o Sistema Único
de Saúde - SUS, além de garantir a implantação e a prestação de serviços de saúde de interesse
dos CONSORCIADOS, tendo como esteio as regras e condições previstas pela Lei Federal nn
I I .107/05 e pelo Decreto n' 6.017107 .

Parágrafo Primeiro- Consideram-se despesas do CONSóRCIO, entre outras que vierem a ser
regularmente constituídas:

a) Aquisição, instalação, locação e manutenção de equipamentos e softwares;
b) Aquisição de materiais e serviços diversos para manutenção da estrutura fisica e

atendimentos aos pacientes do ASSISCOP;
c) Remuneração de empregados, incluindo as obrigações trabalhistas (FGTS) e fiscais (INSS)

patronais;
d) Pagamento de impostos, taxas, multas, juros, parcelamentos de dívidas, contrapartidas

financeiras originárias de convônios;
e) Dirulgação e publicação legal;
Í) Ressarcimentos de despesas e capacitação de funcionários;
g) Manutenção do transporle sanitário;

Parágrafo Segundo: Na hipótese de os CONSORCIADOS assumirem o ônus da cessão do
servidor. tais pagamentos poderão ser contabilizados como créditos hábeis para operar
compensação com obrigaçôes previstas neste instrumento.

DAS RESPONSABILIDADES DO CONSóRCIO

CLÁUSULA QurNrA: o CONSORCIO E RESpoNSÁvEL poR pRoMovER A cEsrÀo técnico

administrativa, executando direta ou indiretâmente todos os serviços e as contratualizaçôes

necessárias para o cumprimento de suas finalidades, bem como contabilizar os recursos recebidos

e os créditos decorrentes deste Contrato de Rateio, fomecendo recibo dos depósitos ou

transferências, efetuados em conta cotrente pelos CONSORCIADOS, além de:

I - Aplicar os recursos recebidos exclusivamentc na manutenção de suas finalidades ou nas

áreas específicas, observadas as nonnas da contabilidade pública;

II - Executar as receitas e despesas em oonformidade com as normas de direito financeiro

aplicáveis às entidades públicas;

III facilitar o acompânhamento e a fiscalização de todas as atividades, objeto do presente

& 2
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IV - Fornecer todas as informações e esclarecimentos que lhe forem solicitados, inclusive

prestando contas na fonna da Lei.

DAS RESPONSABILIDÀDES DOS CONSORCIADOS

CLÁUSULA Sexta: Os CONSORCIADOS ficam responsáveis pela fiscalização e execução do
presente Contrato de Rateio, além das demais obrigaçõcs e responsabilidades constantes da
Legislação e do Estatuto do CONSÓRCIO, devendo:

I - Eferuar o pagamento mensal de sua cota de rateio, nos termos previstos na Cláusula QuaÍa
deste Contrato de Rateio;

II - Notificar, por escrito, o CONSORCIO sobre qualquer restrição na realização das despesas,

de empenhos ou de movimentação financeira, ou sobre qualquer outÍa restriçào derivada

das normas de direito financeiro, de modo a garantir o repasse da cota, parte prevista no

Contrato de Rateio;
III - inscrever em seu passivo permanente os valores a serem repassados na evcntualidade dc

não observância dos prazos fixados con.ro repasse, assegurando o pagamento futuro e a
correta demonstração contábil do débito.

DOS VALORES E DA FORMA DE PAGAMENTO
CLÁUSULA Sétima: Para a execução do objeto deste contrato serão considerados, para o
exercicio de 2025, os seguintes valores anuais:

I - Na manutenção das atividades administrativas, operacionalizaçáo e funcionamento do

CONSÓRCIO, tendo como base a previsão de despesas do exercício financeiro de 2025;

II - No total das despesas com pessoal e encargos sociais;

III - Na manutenção das atividades assistenciais, operacionalização e funcionamento da Gestão

associada da área de Saúde Pública;

IV - Observados os critérios de rateio defrnidos, os percentuais, valores mensais e totais

destinados à manutenção das atividades administrativas, operacionalização e

funcionamento, despesas com pessoal e erlcargos sociais e manutenção das atividadcs

assistenciais, operacionalização e funcionamento da Gestão associada da área de Saúde

Pública, perfazem-se os seguintes valores e totais:

Porto Barreiro

mensal anual

3.1.90.11.00.00 VENCIM. E VANTAGENS FIXAS 4454,99 534s9,84

3.1.90.13.00.00 OBRIGAçÕES PATRONAIS 790,77 948L,28

3.1.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 2809,90 337L8,83

3.1.90.33.00.00 PASSAGENS E LOCOMOçÕES 3423,80 41085,60

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ5ICA 45L,20 5414,40

3.3-90.39.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA

J U RÍDICA 57 47 ,66 68971,86

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMNETOS E MATERIAL PERMANENTE 375,99 4511,88

TOTAI DiViSãO PER CAPITA RS R5 18.0s3,64
R5

216.643,69

\
3

W

TOTAL PARA RATEIO

a-w



ÀssocrÀÇÃo INTERMUNTcTnAT DE SaúDE Do CENTRo OEsrE Do pa.n.urÁ - ASSISCOP
CNPJ N." 02.322.,4r3l000r-l 8

RUA Droco PrNro, 1320 - 1" AND,\R - CEp. 85.301-290 - CENTRo - FoNE: (42) 3635 1188
LÀRÂNJETRAS Do Sul - PlneNÁ.

Parágrafo Primeiro: O valor do custeio correspondente aos CONSORCIADOS será realizado

no exercício Ílnanceiro d,e 2025, resultando na "Cota Mensal" reÍ'erente a cada mês, que será

repassada e aplicada sob a forma de transferência bancária, BANCO DO BRASIL/AGÊNC-IA
0734-XlCONTA : 1 5.61 6-0 de titularidade do CONSóRCIO.

Parágrafo Segundo: As transtêrências das DESPESAS VARIÁVEIS lCornpras de serviços
especializados: odontológicos, médicos, hospitalar e diagnósticos) serão cobrados de acordo à
apresentação do relatório mensal de serviços prestados.

Parágrafo Terceiro: Outras despesas não previstas, necessárias à consecução do objeto deste
instrumento ficam condicionadas à aprovação dos CONSORCIADOS.

DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁusuLA OITAVA - As despesas decorrentes da execução do presente contÍâto de rateio correrào
por contâ das dotações constantes no orçamento dos CONSORCIADOS, vigente para o exercício
flnanceiro de 2025.

DA PREVTSÃO ORÇAMENTÁRIA - EXERCÍCIO DE 2025

CLÁUSULA NoNe: A dotação orçamentária para o exercício financeiro de 2025, necessária para
suportar as despesas assumidas pelos CONSORCIADOS, deverá estar consigr.rada na respectiva
Lei Orçamentaria Anual ou em crédito adicional de cada CONSORCIADO, no montante
proporcional à sua cota de participação.

ClÁusula. DÉcIMA - Será excluído do consórcio público o ente consorciado que não consignar,
em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, as dotações suficientes para suportar as

despesas assumidas por meio de contrato de rateio.

DO R-EGIME DE EXECUÇÀO DO CONSÓRCIO

CtÁusurn DÉcIMA PRTMEIRA,: As transferências dos recursos financeiros pelos CoNSoRCIADoS
ao CONSÓRCIO, conforme o presente Contrato de Rateio serão executadas como despesas dos
CONSORCIADOS, na modalidade de aplicação "Transferências a Consórcios Públicos - Rateio pela

Participação em Consórcio Público".

Parágrafo Único: Os pagamentos realizados pelos CoNSoRCIADOS âo CONSóRClO, decorrentes da

contratação direta do fornecimento de bens ou da prestação de serviços pelo CONSÓRClO, nos

termos do artigo 2, parágrafo 1a, inciso lll da Lei no 1-7.!07 /05, será executado como despesa dos

CoNSoRCIADOS, na modalidade de aplicação "aplicações diretâs".

CrÁusur-.q DÉcnr,r SEGUNDA: Fica facultada ao CONSÓRCIO, no processo de execuçào

orçamentária e financeira, a possibilidade de proceder a ajustes orçamentários relativos a

alterações nos elementos de despesa, desde que haja anuência dos CONSORCIADOS,

# 4

Do cumprimento das obrigações do contrâto



CrÁusul,t DÉcIu,t TERcETRÂ: Os CONSORCIADOS, isolados ou em conjunto, bem como o
CONSORCIO, são partes legitimas para exigir o cumprimento das obrigaçôes previstas neste
Contrato de Rateio, desde que adimplentes com suas obrigações.

Da prestação de contas

Ct Áusur,t DÉcnvrl Quarta- Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da
legislação vigente o consórcio público deverá forneccr as informações necessárias para que sejam
consolidadas, nas cortas do Município de LARANJEIRAS DO SUL, todas as despesas realizadas
com os Íecursos entregues por conta do presente contrato de rateio, de forma que possam ser
contabilizadas na conformidade dos elementos econômicos e das atividades ou projetos atendidos.

Dls prNalrolors

CLÁusuLA DÉcrlrl Quinta- No caso de inadimplência o consorciado será notiÍlcado para que
regularize a sua situação perante o Consórcio, CONFORME PREVISÃO ESTATUTÁRIA e Lei
dos consórcios n' I 1.107/05.

ClÁusut l DÉctun Sexta - Uma vez notificado da inadimplência, e não regularizada a situação
no prazo de 30 (trinta) dias, suspender-se-ão os serviços do consórcio ao respectivo consorciado
até a regtiaização da dívida.

CrÁusut .l DÉcrue SÉTIMA - Não sendo regularizada a inadimplência no prazo fixado, o ente
consorciado será excluído do ASSISCOP mediante deliberação da Assembleia Geral, conforme
PREVISÀO ESTATUTÁRIA.

CLÁusuLA DÉcIMA Oitava- A exclusão prevista na cláusula décima não exime o participante do
pagamento de débitos referentes ao período em que perrnaneceu inadimplente e despesas
assumidas anteriormente.

Das alterações
Cr.ÁusuLA DÉcrMA NoNA - Quaisquer alterações de valores ou do cronograma de
desembolso/repasses, na forma prevista neste instrumento, seÍão permitidas mediante "Termo
Aditivo" e/ou outro documento que o substitua, obrigatoriamente, com anuência em assembleia
de todos os partícipes.

DA !,IGÊNCIA

Das disposições Gerais

CrÁusute VtcÉsIMA PRIMEIRA - Os casos omissos ao presente tenno serão resolvidos em estrita
obediência às diretrizes da Lei n" I 1.I07l05, regulamento e demais instrumentos legais aplicáveis.

Do Foro
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CLÁUSULA VIGÉstMÂ - O presente contrato de rateio terá vigência de 01 de janeiro de 2025 até
31 de dezembro de 2025.
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_ LAlNMqq!:IaBaIa-_
CLÁusuLA VIGÉsrM.q. SncuNne- As partes elegem o Foro da Comarca de Laranjeiras do SuIIPR,

para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, renunciando a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja.

DrsPosrÇoES FrNArs

CLÁusuLA VIGÉSIMA TERCETRA - E assim, por estarem justos e contratados, firmam o presente
instrumento em duas vias de igual forma e teor, na presença das testemunhas abaixo identificadas,
o qual surtirá efeitos a partir da data descrita abaixo.

Laranjeiras do Su1,09 de janeiro de2025.

BoLZO JUNIoR
PRESIDENTE

EN.raNonr, V-qNoERLEI VoLFF
PRIFEITo MUNICIPAL DE PoRTO BARREIRO

Testemunhas:

1) 2)
Cristina Margarida Pauletti Alberlon
cPF. 044.242.799-95

Carla de Oliveira Bonfim
cPF. 019.2 99-t9
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